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SEGLINDtk-FEIRA, 10 DE DEZEMBRO DE 1913

ATOS DO GQVÊRNO
DECRETO-LEI N.° 8.314 — DE 7 DE

DEZEMBRO DE 1945
Cria e inclue cargos na lotação per-

manente da Alfândega de ia guardo.

O Presidente da República, usando
" da atribuição que lhe confere o artigo
18C, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam i criados, no Quadro
Permanente do Ministério da Fazen-
da, e ittciuldos na lotação permanente
na_ Alfândega de Jaguarão. no Estado

.:do Rio Grande dó Sul, os seguintes
cargos:

1 — Almoxarife
2 -- Dactilógrafc
1 — Arquivista
3 — Escriturário
3 — Oficial Administrativo

14 -- Policia Fiscal.
Art. 2.° A despesa de Cr$ 43.900,00

quarenta e três mil e novecentos cru-
zeiros), no atual exercício, decorrente
co disposto nate Decreto-lei, correrá à
conta do crédito aberto pelo artigo 8.°
dc Decreto-lei n.° 7.837. de 7 de agos-
to de 1945.

Art. 3.° O presente Decreto-lei en-
imã em vigõr na data de sua publi-
cação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 57.°
da República.

JosÉ LINHARES.
J. Pires do RU

DECRETO-LEI N.° 8.323 — DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1945

Altera o efetivo do Corpo de Fuzileiros
Navais

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 O efetivo do Corpo de Fu-
zileiros Navais fica acrescido dos se-
guintes oficiais:

5 Capitães-Tenentes.
10 Primeiros-Tenentes

20 Segundos-Tenentes.
Art. 2.° O presente decreto-lei en-

trará em vigor na data de sua pu-
blicação revogadas as diposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1945, 124.° da Independência e 57.° da
República.	 .

JosÉ LINHARES.

Jorge Dodsworth Martins.

DECRETO-LEI N.° 8.287 DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1945

Altera e cria carreiras nos Quadros
Permanente e Suplementar do Mi-
nistério da Aeronáutica.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, Decreta:

Art. 1.0 — Ficam alteradas, confor-
me as tabela anexas, as carreiras de

Almoxarife, Arquivista, Dactilógrafo,,
Escriturário e Oficial Administrativo
do Quadro Permanente do Ministério
da Aeronáutica.

Art. 2.° — Fica criada, conforme a
tabela anexa, nos mesmos Quadro •
Ministério, a carreira de Enfermeis-ca.

.Art. 3.0 — rica criada, conforme a
tabela anexa, no Quadro Suplementar
do mesmo Ministério, a carreira de
Motorista.

Art. 4.0 — A despesa com a execu-
ção do disposto neste Decreto-lei serã
atendida com os recursos da Conta
Corrente dos Quadros.

Art. 5.0 — Este Decreto-lei entrarã
em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.° — Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro. em 5 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e 51"
da República.

JOSÉ LINHARES.

Armando F. Trompowsky.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA — QUADRO PERMANENTE

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA



Face- 1	 Provi-
Vagos

dentes	 sorlos
Carreira ou cargo

Classe
OU

padrão

Num.
Vagos Quadro I de

II 

icargos

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Carreira ou cargo

1
1
1 2

Observações - Os
cargos provisórios
serão suprimidos à
medida que forem
sendo providos os
vagos das clas-

ses superiores.
O total de cargos
providos na car-
reira não poderá
ser superior a 17.1

18470 Segunda-feira 10...V
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I)
	

Dezembro de 1945

A matéria destinada aos tornais de-
verá ser endereçado 40 Serviço de Pu-
blicações (S. Pb.r.

O disposto no Decreto-lei n.° 1.705,
de 27 de outubro de 1939, deverá ser,
na feitura do expediente das reparti-
ções públicas, invariavelmente obser-
vado.

As repartições públicas deverão re-
meter o expediente destinado aos tor-
nais oficiais ate ás 15 horas e, aos
sábados, até de 11 h e 30 m.

Os originais deverão ser devidamente
autenticados.

As rasuras e emendas deverão ser
sempre ressalvadas por quem de at-
reito.

Os originais devem ser dactilografa-
dos, evitando-se sempre escrever no
verso.

Funcionários:

Capital e Interior:

Anual 	 	 Cr$	 56.00

Semestre 	 	 Cr$	 28,00
Exterior:

Anual 	 	 Cr$	 88,00

As assinaturas podem ser tomadas
em qualquer época, por semestre ou
ano, terminando no último dia do mês
em que se vencerem.

As repartições públicas se cingirão
às assinaturas anuais renovadas pelos
orados competentes, até 28 de fevereiro
de cada ano.

O registro de assinatura é feito a
vista do comprovante de recolhimento.

Os cheques e vales postais deverão
ser emitidos em favor do tesoureiro da
Imprensa Nacional.

Os suplementos ás edições dos órgãos
oficiais serão fornecidos aos assinantes
~ente mediante solicitação.

O custo do número atrasado será
acrescido de Cr$ 0,10 e, por exercido
decorrido, cobrar-se-ao mais Cr$ 0,50.

Assinaturas:

INTERIOR — Delegacias Fiscais do
Tesouro Nacional — Alfândegas e
Mesas de Rendas — Coletorias Fe-

derais.

EXPEDIENTE
IMPRENSA NACIONAL

Otft/IRTOIS

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

~eiva eis safeveço eu auat.sc...obas	 caem e,sá •ca viu Da atua 01La

MURILO FERREIRA ALVES EUCLIDES DESLANDES

DIÁRIO OFICIAL
ceçÃo e

Impresso nas oficinas da Imprensa Nacior,a1
Avenida Rodrigues Alves, 1

ASSINATURAS
A matéria paga terá seu recebimento

das 9 as 19 h e 30 m e. aos sabactos.
das 9 as 16. h e 30 m e sera publicada
dentro de 48 horas.

Repartições e particulares:

Capital e Interior: •

As reclamações, constatadas a exis-
tência de erros ou omissões pertinentes
a matéria retribu da. devera° se? for-

Anual 	

Exterior:

Cr$ 70,00

rutiladas d Seção de Redação, das 8 as Semestre 	 • • • • Cr$ 35,00
20 horas, e, no maximo, ate 72 horas
após a salda dos orados oficiais. Anual 	 Cr$ 110,00

Págs.
restai Federal, do Departamento
de Administração: Divisão do
Orçamento e do Departamento
Nacional da Produção Mineral 13481

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAÚDE — Expediente do Gabi-
nete do Sr. Ministro, do Conse-
lho Nacional de Desportos, do
Departamento de Administra-
ção, Serviço de Comunicações, do
Departamento Nacional de Edu-
cação: Divisão do Ensno Supe-
rior, Divisão do Ensino Secundá-
rio, Divisão do Ensino Comercial
e do Serviço Nacional de Teatro 18482

MINISTÉRIO DA FAZENDA —
Expediente do Gabinete do Se-
nhor Ministro: Departamento
Federal de Compras e da Dire-
ção Geral da Fazenda Nacional,
Junta Consultiva do Inapôsto de
Consumo, Recebedoria do Dis-
trito Federal, Serviço do Patri-
mónio da União, Caixa de Amor-
tização 	  18484

MINISTÉRIO DA GUERRA —
Expediente do Gabinete do Se-
nhor Ministro, da Secretaria Ge-
ral, da Comissão de Orçamento
e da Diretoria de Intendência do
Exército 	  18492

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE-
GÓCIOS INTERIORES Expe-
diente da Comissão de Efici-

Págs.
ência e do Departamento de
Administroção: Divisão do Pes-
soal 	  18496

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EX-
TERIORES — Expediente da Se-
cretaria de Estado e do Depar-
tamento de Administração: Di-
visão do Pessoal 	  18498

MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO — Ex-
pediente do Departamento de
Administração, Serviço de Co-
municações, do Departamento
Nacional de Imigração, do De-
partamento Nacional de Seguros
Privados e Capitalização, do De-
partamento Nacional do Traba-
lho: Divisão de Fiscalização,
Divisão de Higiene e Segurança
do Trabarho, Seção de Inspe-
ção do Trabalho, Serviço de Iden-
tificação Profissional e do Ser-
viço Atuarial 	  18498

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E
OBRAS PÚBLICAS Expediente
do Departamento dos Correios
e Telégrafos 	  18504

TRIBUNAL DE CONTAS 	  18504
INSTITUTO DE APOSENTADORIA

E PENSÕES DOS MARITIMOS 18507
TERMOS DE CONTRATO 	  18509
EDITAIS E AVISOS 	  18510
SOCIEDADES 	  18519
ANÚNCIOS 	  18523

Págs.SUMÃRIO SAÚDE — Decretos de 7 de de-
zembro de 1945 	 18475

ATOS DO GOVERNO MINISTÉRIO DA FAZENDA — De-
cretos de 7 de dezembro de 1945 18475

DECRETO-LEI N.° 8.289, de 5 de
Págs. MINISTÉRIO DA GUERRA — De-

eretos de 29 de novembro e 7
dezembro de 1945 	 18469 de dezembro de 1945 	 18475

DECRETO-LEI N.° 8.314, de 7 de MINISTÉRIO DA	 MARINHA —
dezembro de 1945 	 18469 Decretos de 7 de dezembro de

DECRETO-LEI N.. 8.323, de 7 de 1945 18475
dezembro de 1945 	 18469 MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EX-

DECRETO-LEI N.° 8.324 de 8 de TERIORES — Decretos de 7 e
dezembro de 1945 	 18472 10 de dezembro de 1945 	 18476

DECRETO-LEI N.. 8.325, de 8 de MINISTÉRIO	 DA	 VIAÇÃO	 E
dezembro de 1945 	 18473 OBRAS PÚBLICAS — Decretos

DECRETO-LEI N.. 8.326, Ce 8 de de 7 de dezembro de 1945 18477
dezembro de 1945 	 18474 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA —

DECRETO N.° 19.935, de 16 de Coordenação da Mobilização Eco-
novembro de 1945 	 18474 nómica — Gabinete do Coorde-

DECRETO	 N.. 20.157,	 de	 7	 de nador — Exposição de motivos. 18478
dezembro de 1945	 	 18474 DEPARTAMENTO ADMINISTRA-

DECRETO	 N..	 20.162,	 de	 7	 de TIVO DO SERVIÇO PÚBLICO —
dezembro de 1945	 	

DECRETO	 N..	 20.164,	 de	 7	 de
18474 Exposições de motivos — Expedi-

ente da Divisão de Seleção .... 18478
dezembro de 1945 (R)	 	

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA —
Departamento Administrativo do
Serviço Público — Decretos de 7
de dezembro de 1945 	

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
— Decretos de 7 de dezembro de
1945	 .

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E

18475

18475

18475

INSTITUTO	 BRASILEIRO 	 DE
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA —
Conselho Nacional de Geografia
— Ata do Diretório Central ....

MINISTÉRIO DA AERONÁITTICA
— Expediente da Diretoria de
Aeronáutica Civil	 	

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
.-- Expediente do Gabinete do
Sr. Ministro, do Conselho Fio-

18480

18480

(Continuação da página an-tcrior)
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CARREIRA 0II CARGO

I	 I	 IiClasse Exce-

	

Carreira ou cargo	 ou	 Vagos
padrão dentes

Dactilógrafo
'7	 I	 	
14 i 	

21

20

Escriturário

G MN.

35 nn•• 2
55 E

110 ••n 2

Oficial Admi-
nistrativo

4
5
7
9

11

30

IIIZTIIAÇ10 PROPOST•

	I 	 I	 I

	

Classe 1 Exce-	 1 Provi-1

	

Carreira ou cargo	 ou	 1 Vagos i

	

padrão dentes 1	 1 sérios

	

a 1 	 11	 1 	

	.7.. ." i	 31	 25 1

Dactilógrafo o

	

E	 25
E

56 1	 1

	

II	 ii

	1	

2
4
6

12
20
33

77
Observações - Os
cargos provisórios
serão suprimidos à
medida que forem

1 sendo providos os
vagos das clas-

ses superiores.
O total de cargos
providos na car-
reira não poderá
ser superior a 77.

40
60
90

190

Oficial Admi-
nistrativo

8
10 1
lã

25

78

Observações -
cargos provisórios
serão suprimidos 1.
medida que forem
sendo providos 043

vagos das cias- 1

ses superiores. 1

O total de cargos
providos na car-
reira não poderá
ser superior a 78.

Num.
de

cargos

(

E

II

.11.•••

7

7

Num. 1
1

de	 1

cargos 1

1
1 Observações - Os
1 cargos provisórios

i

serão suprimidos à
medida que forem
sendo providos os
vagos cia classe E.
O total de cargos
providos na car-
reira não .poderá
ser superior a 70.

25
45

70

IEnfermeiro

. Escriturário

Observações - Os
cargos provisórios
serão suprimidos
medida que forem
sendo providos os
vagos das cias-

se.s superiores.
O total de cargos
providos na car-
reira não poderá
ser superior a 190. n

26

I

44

E

o

E



Exce-

dentes 1

Vagos
Obser-

vações

1
3

4
1
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LZINISTMIO DA AERONÁUTICA - QUADRO SUPLEMENTAR

CARREIRA OU CARGO
	

1
	

SITUAÇÃO PROPOSTA

1
Num. Classe Exce- Num.

de	 Carreira ou cargo I ou I
I padrão 1 dentes

I	 I

cargos 1
Vagos Quadro	 de

	

I	 I
cargos

Classe
Carreira ou cargo	 OU

1 padrão

Motorista Motorista

1 Q .S . •	 2
3

3 E Q . S . 3

8	 .1

DECRETO-LEI N.0 8 324. DE
8 DE DEZEMBRO DE 1945

Dispõe sóbre a organização do lirrnis-
tério das Relações Exteriores e dá
outras providências.

O Presidente da Repúbliea. usaasio
t a atribuição que lhe confere o aie
,ágo 180 tia Constituição, decreta:

CAPITULO
DO MINISTRO DE ESTADO DAS RELA-

ÇÕES EXTERIORES

• Art. 1.0 O Ministro de Estado das
Relações Exteriores é o auxiliar do
,Presidente da República na direção
da política exterior do Brasil.

• CAPITULO II
eQ tancrsaÉrao DAS RELAÇÕES

EXTERIORES

Art. 2.° O Ministério das Relações
Exteriores, chefiado pelo Ministro de
Estado das Relações Exteriores, é o
órgão político-administrativo encar-
regado de auxiliar a direção e asse-
gurar a execução da política exteriar
cio Brasil.

Art. 3.° O Ministério das Relações;
'Exteriores terá a seguinte orgaut-
' ração:

a) Secretaria de Estado IS. E.);

à) Missões diplomáticas M. D.);
e) Repartições consulares R. C.);
d) Serviço Jurídico S. J.);

•-• e) Comissão de Eficiência (C. E.) ;
I) Seção de Segurança Nacional

(Se. S. N.);
g) Comissão Nacional de Fiscali-

zação de Entorpecentes (C. N. F. E.);
Instituto Rio Branco (I. R. B.).

4 1.° Ficam subordinadas ao Minis-
ledo das Relações Exteriores as re-
presentações brasileiras junto a or-
ganizações internacionais, bem como
os demais órgãos e serviços federais
no exterior, ainda que dependentes,
administrativamente, de outros Mime-
sérios.

2.° A forma de subordinação dês-
tes últimos órgãos será regulada por
decreto do Executivo.

3.° Excetuam-se do disposto DOS
parágrafos anteriores a Delegacia do
Tesouro Brasileiro no Exterior e as
comissões de caráter puramente mi-
litar.

Art. 4.° A Secretaria de Estado
Compreenderá:

- Departamento Político, Eco-
nômico e Cultural (D. P. E. C.),
constituklo de:

a) Divisão Política (D. Po.);
b) Divisão Econômica e Comercial

(D. E. C.);
c) Divisão de Cooperação Inte-

lectual (D. C. I.);

(1) Divisão de Fronteiras (D. F.) .
II --- Departamento Diplomático e

Consular (D. D. C.), constituído de:
a) Divisão de Atos, Congressos e

Conferências Internacionais 4 D. A I.):
ig) Divisão do Cerimonial D. C;;
c) Divisão Consulaa (D. Cai.);
d) Divisão de Passaportes (D. Pp.),
III- Departamento de Admitas •

te ação D. A.), constituído de:
a) Divisão do Pessoal (D. P.);
b) .Divisão do Material (D. M.) ;
c) Divisão do Orçamento. D. O.);
d) Serviço de Comunicações (S. C.);
e) Mecanografia (M.).
IV - Serviço de Documentação

(S. D.).
Art. 5.° As Missões Diplomáticas

compreenderão:
a) Embaixadas;
b) Legações.
Art. 6.° As Repartições consulares

compreenderão:
a) Consulados Gerais;
b) Consulados;
c) Consulados Privativos;
cl) Consulados Honorários.
Art. 7.° A constituição e as atri-

buições dos diferentes órgãos do Mi.
nistério das Relações Exteriores serão
fixadas em regimento.

Parágrafo único. A Comissão de
Eficiência, a Seção de Segurança Na-
cional, o Instituto Rio Branco e a
Comissão Nacional de Fiscalizaçãa de
Entorpetentes continuarão a reger-.e
pelas leis respectivas.

Art. 8.° Os trabalhos do Ministério
das Relações Exteriores serão executa-
dos por funcionários pertenéentes aos
seus quadros e por pessoal extra-
numerário, admitido na forma da
legislação em vigor.

CAPITULO III

DA SECRETARIA DE ESTADO •
Art. 9.° A Secretaria de Estado,

chefiada pelo Secretário Geral, é o
órgão central de administração do
Ministério; tem por finalidade auxi-
liar, diretamente, o Ministro de Es-
tado na direção e execução da polí-
tica exterior do Brasil, na orientação,
centralização e superintendência dos
Serviços diplomatáco e consular e na
gestão dos demais negócios afetos à
sua pasta.

CAPITULO IV

DAS MISSÕES DIPLOMÁTICAS

Art. 10. As Mis:Lir,:s	 náticas
destinam-se a a :segurar a 1.-_anuten-
ção de b2as e.nre t Brasil
e os Est -elos un 0_112 se achem acre-
ditadas e a p:ateger oS direitos e in-
terêsses io I::: ::1 e tias Brasileiros.

Art. 11. As :..lissOs diplomáticas
deverão 2,s atividades das
Repartiça-...a consulares de carreira

com sede nos países em que se aellam
acreditadas, no tocante aos assinto,
de caráter político e econômico, sant
prejuízo do disposto no art. 17.

Art. 12; As Missões diplomáticas
serão criadas ou suprimidas por de-.
éreto do Executivo, que lhes fixará
a categoria, a jurisdição e a sede.

Art. 13. A juízo da Secretaria. de
Estado, poderão as Missões diplerná-
ticas ser encarregadas do seeviç a
consular.

Parágrafo único. Ao Serviço con-
sular das Missões diplomáticas, apli-
car-se-á, no que couber, o dispesto
para as Repartições consulares de
carreira.

' Art. 14. Os Chefes de Missões ii-
plomáticas serão Embaixadores ou
Enviados Extraordinários e Minist..03
Plenipotenciários, segundo se trata'
de Embaixada ou Legação.

CAPITULO V

DAS REPARTIÇÕES CONSULARES

Art. 15. As Repartições consulares
destinam-se a promover o comércio
e a navegação entre o Brasil e os
distritos de sua jurisdição, bem como
a proteger as pessoas e os intereeaes
GOS Brasileiros.

Art. 16. As Repartições consulares
serão criadas ou suprimidas por de-
creto do Executivo, que lhes fixa'a
a categoria e a sede.

Parágrafo único. A jueisdição das
Repartições consulares será det e rmi-
nada pela Secretaria de Estado, de
acanalo com a conveniência do serviço.

Art. 17. As Repartições consulares
de carreira serão diretamente sabor-
ainadas à Secretaria de Estada no
tocante aos assuntos administrativos
e consulares, recebendo, pa:ém., das
Missões diplomáticas, a orientação de
cr.e trata o art. 11.	 •

Art. 18. Os Consulados Privativos
e os Honorários serão subordinados às
Repartições consulares de carreie). ou
às Missões diplomáticas com seae no
país onde se acharem situados, ou
diretamente à Secretaria ae Estado,
de acórdo com as convenlenelas aa
administração.

Art. 19. Os Consuladas Gerais se-
rão chefiados por funcionários da
classe M da carreira de «Diplomata
na qualidade de Cônsules Gerais; or.
Consulados, por funcionários das clas-
ses L e K, na qualidade de Cônsules.

Art. 20. Os Consulados Privativos
serão dirigidos por Côasules Prival
tivoa.

Art. 21. Os Consulados Honarsaeos
serão chefiados por Cônsules Roi:e-
rários.

Art. 22. As funções consulares ao-
norárias serão exercidas por cidadaos
brasileiros ou, na falta dêstes, por es-
t •angeiros de comprovada idoneidade
c destacada posição social.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. Ficam criadas. no Quadro
Permanente do Ministério das Rela-
ções Exteriores, as seguintes funções
gratificadas:

1 - Secretário Geral (S. G.) - •
Cr$ 24.000,00 anuais;

1 - Diretor do Instituto Rio Bran-
co (I. R. B.) - Cr$ 18.000,00 anuais;

1 - Chefe do Departamento (D. P.
E. C.) - Cr$ 20.400,00 anuais.

Art. 24. Ficam transformadas e
classificadas no Departamento Polí-
tico, Econômico e Cultura/, (D. P.
E. C.) as seguintes funções grati-
ficadas:

1 - Chefe de Divisão (D. Po. -
D. P. E. C.) - Cr$ 10:800,00 anuais:
1 - Chefe de Divisão (D. F. -

D. P. E. C.) - Cr$ 10.800,00 anuais;

1 - Chefe de Divisão D. C. I. -
D2 P. E. C.) - Cr$ 10.800,00 anuais:
1 - Chefe de Divisão (D. E. C. -

D. P. E. C.) - Cr$ 10.800,00 anuais:
1 - Auxiliar de Chefe de Departa-

mento (D. P. E. C.) - Cr$ 5.400,00
anuais;

1 - Auxiliar de Chefe de Depar-
tamento (D. P. E. C.) - Cr; 3.000,00
anuais.

Art. 25. Os títulos de designação
dos ocupantes das funções gratifica-
das a que se refere o artigo anterior
serão apostilhados pelo órgão do
pessoal.

Art. 26. Para atender, no período
de 1 de novembro a 31 de dezembro
do corrente ano, à despesa com as
funções gratificadas criadas pelo ar-
tigo 23, fica aberto ao Ministério das
Relações Exteriores, Anexo n.° 20, do
Orçamento Geral da República para
1945, o crédito de Cr$ 11.800,00 (onze
mil e oitocentos cruzeiros), Suplemen-
tar à Verba 1, - Pessoal - Consigna-
ção III - #antagens - Subconsigna-
ção 09 - Funções gratificadas.

Art. 27. Este decreto-lei entrará
em vigor na data da sua publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de dezembro
de 1945, 124.° da Independência e
57.° da República.

JosÉ LINHARES.

P. Ledo Veloso.

J. Pires do Rio.
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